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aplicadas à Sociedade, que se efectiva através do mecanismo da reversão 
da execução fiscal, não viola os artigos 30.º, n.º 3 e 32.º, n.os 2 e 10 da 
Constituição, não sendo, por isso, inconstitucional.

2 — Termos em que deverá conceder -se provimento ao recurso.
A Recorrente apresentou contra -alegações em que concluiu pela 

improcedência do recurso.

Fundamentação
É objecto do presente recurso a interpretação normativa do artigo 8.

º, do RGIT, com o sentido de que aí se consagra uma responsabiliza-
ção subsidiária pelas coimas que se efectiva através do mecanismo da 
reversão da execução fiscal contra os gerentes e administradores da 
sociedade devedora.

Esta secção do Tribunal Constitucional, no Acórdão n.º 481/2010, já 
se pronunciou no sentido de julgar inconstitucional, por violação dos 
princípios constitucionais da culpa, da igualdade e da proporcionalidade, 
a norma do artigo 7.º -A, do Regime Jurídico das Infracções Fiscais Não 
Aduaneiras (RJIFNA, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 20 -A/90, de 15 de 
Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 394/93, 
de 24 de Novembro), à qual sucedeu o artigo 8.º do RGIT, na parte em 
que se refere à responsabilidade subsidiária dos administradores e ge-
rentes pelos montantes correspondentes às coimas aplicadas a pessoas 
colectivas em processo de contra -ordenação fiscal.

A fundamentação exposta nesse aresto é transponível para a apreciação 
da constitucionalidade da interpretação normativa que o presente recurso 
tem como objecto, até porque o disposto no artigo 7.º A, do RJIFNA, 
foi encarado precisamente com o sentido que aqui foi recusado pela 
sentença recorrida, pelo que, remetendo -se para essa fundamentação, 
deve julgar -se inconstitucional a norma sob apreciação.

Decisão
Pelo exposto decide -se:
a) Julgar inconstitucional, por violação dos princípios constitucionais 

da culpa, da igualdade e da proporcionalidade, a norma do artigo 8.º, do 
Regime Geral das Infracções Tributárias aprovado pela Lei n.º 15/2001, 
de 5 de Junho, interpretado com o sentido de que aí se consagra uma 
responsabilização subsidiária pelas coimas que se efectiva através do 
mecanismo da reversão da execução fiscal contra os gerentes e admi-
nistradores da sociedade devedora.

b) Consequentemente, negar provimento ao recurso.

Sem custas.
12 de Janeiro de 2011. — João Cura Mariano — Joaquim de Sousa 

Ribeiro — Catarina Sarmento e Castro — Rui Manuel Moura Ramos 
(voto a decisão, nos termos da fundamentação anexa).

Declaração de voto
1 — Em causa no presente processo está a norma do artigo 8.º do 

RGIT “quando interpretado no sentido de que aí se consagra uma 
responsabilidade subsidiária pelas coimas que se efectiva através do 
mecanismo da reversão fiscal contra os gerentes e administradores da 
sociedade devedora”.

No acórdão n.º 481/2010, desta secção, dissentimos do juízo de incons-
titucionalidade formulado em relação à norma (idêntica à actualmente 
em apreciação) contida no artigo 7.º do RJIFNA, uma vez que não 
perfilhávamos a construção, acolhida nesse acórdão, de que a respon-
sabilidade prevista nessa disposição não podia revestir -se de natureza 
civil. Entendemos com efeito que não está vedado ao legislador respon-
sabilizar civilmente os gerentes e administradores de uma sociedade por 
um comportamento próprio traduzido na causação culposa da situação 
criadora da impossibilidade de satisfação do crédito emergente de uma 
coima imposta à sociedade em que tenham exercido responsabilidades 
de administração ou gestão. Mas antecipáramos já que poderiam não 
estar isentos de censura constitucional os termos de efectivação dessa 
responsabilidade (maxime através do mecanismo da reversão). Só que 
tínhamos para nós que a desconformidade constitucional não estaria na 
previsão daquele tipo de responsabilidade (resultante do artigo 7.º do 
RJIFNA como do artigo 8.º do RGIT), mas em algumas modalidades 
da sua efectivação, que àqueles preceitos não podiam ser directamente 
reconduzidas mas que implicavam a mobilização de outros locais do 
sistema.

2 — A norma ora sub judice constitui precisamente uma exemplifica-
ção da hipótese que na altura configurámos. Na verdade, está agora em 
causa a dimensão normativa que prevê a efectivação da responsabilidade 
subsidiária, prevista naquelas disposições, dos gerentes e administradores 
da sociedade devedora, através do mecanismo da reversão, pelas coimas 
em que aquela haja sido condenada.

Assentando em que não é inconstitucional a responsabilização de 
gerentes e administradores pelo comportamento pessoal que, ao provocar 
a situação de incumprimento da sociedade, frustrou a cobrança coerciva 
do valor correspondente à coima, cumpre agora indagar se a efectivação 
daquela responsabilidade, pelo mecanismo da reversão, ao abrigo do 
artigo 160.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, será 
desconforme com os princípios constitucionais.

Parece -nos que a resposta afirmativa se impõe. Na verdade, o cha-
mamento daqueles sujeitos à execução faz -se por reversão desta, ba-
seada no título executivo que serviu para a instauração da execução 
contra a sociedade. Não comportando tal título a responsabilização 
dos administradores e gerentes pelo comportamento pessoal que terá 
conduzido à diminuição patrimonial da sociedade que a impossibilitou 
de pagar as coimas, o prosseguimento da execução, nele baseada, contra 
aquelas entidades envolve uma execução sem título, que, ao implicar 
a mobilização do poder coercitivo do Estado contra sujeitos de direito 
cuja responsabilidade se não acha estabelecida, configura uma violação 
do princípio do processo equitativo previsto no artigo 20.º, n.º 1, da 
Constituição e, em particular, das dimensões de audiência e defesa que 
lhe são naturalmente inerentes.

3 — Note -se que o que acima fica dito não implica a desconformi-
dade constitucional do mecanismo da reversão da execução previsto no 
artigo 160.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário, mas 
apenas a da sua utilização fora do âmbito das execuções fiscais. Aqui, 
com efeito, os responsáveis subsidiários são chamados a responder pela 
dívida dos devedores originários, uma vez que, ao serem igualmente 
sujeitos tributários, por opção legal, estão também adstritos ao cumpri-
mento daquela obrigação.

Enquanto redirecciona a cobrança da dívida tributária no interior do 
círculo dos obrigados ao seu cumprimento, o mecanismo da reversão 
limita -se a constituir uma opção ditada pelas exigências da economia 
processual, por isso dentro da margem de disponibilidade do legislador. 
Diversamente, quando utilizada para promover a execução para além do 
título que lhe serve originariamente de base, a reversão não pode deixar 
de conduzir a uma execução sem título, configurando uma manifesta 
violação do princípio do processo equitativo e em particular do direito 
de audiência e defesa incluídos no respectivo núcleo essencial.

4 — Nestes termos, implicando a dimensão normativa em apreciação 
uma execução correspondente à efectivação de uma alegada responsa-
bilidade, não titulada, e em qualquer caso de natureza distinta da dívida 
que é objecto do título revertido, entendi que ela implica uma violação 
do princípio do processo equitativo e do direito de audiência e defesa, 
o que me levou a acompanhar, com esta distinta fundamentação, a 
decisão a que o Tribunal chegou no presente processo. — Rui Manuel 
Moura Ramos.

204367815 

 Acórdão n.º 25/2011

Processo n.º 120/10
Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional

I — Relatório
1 — Nos presentes autos, vindos do Tribunal Central Administrativo 

Sul, em que é recorrente o Ministério Público e recorridos Manuel José 
de Almeida Simões e o Município de Lisboa, foi interposto recurso 
obrigatório de constitucionalidade, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 70.º da lei do Tribunal Constitucional (LTC), da sentença daquele 
Tribunal na parte em que recusou a aplicação, com fundamento em in-
constitucionalidade, por violação do artigo 30.º, n.º 4, da Constituição (e 
não do artigo 218.º, n.º 3, como por lapso se refere no requerimento de 
interposição do recurso), das normas dos artigos 9.º, n.º 1, alínea e), e 25.º 
do “Regulamento Municipal do Licenciamento do Exercício e da Fisca-
lização da Actividade de Guarda -Nocturno” (aprovado pela deliberação 
n.º 65/AM/2005, publicado no Boletim Municipal da Câmara Municipal 
de Lisboa, 2.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 589, de Junho de 
2005), quando interpretadas no sentido de que «a condenação pela prática 
de crime doloso determina automaticamente a revogação das licenças 
para o exercício da actividade profissional de guarda -nocturno».

2 — O representante do recorrente Ministério Público junto deste 
Tribunal Constitucional apresentou alegações onde conclui o seguinte:

«1 — É exigência constitucional, por força do n.º 4 do artigo 30.º 
da Constituição, que da aplicação de uma pena ou de condenação 
por um crime, não pode resultar como consequência automática e 
imediata, a perda de direitos, à revelia da culpa do agente infractor e 
das necessidades de prevenção.

2 — Apesar do vínculo laboral altamente precário que, nos termos 
do Regulamento Municipal do Licenciamento do Exercício e de Fisca-
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lização de Actividade de Guarda -Nocturno, do Município de Lisboa, 
os guardas -nocturnos detêm, essa actividade não pode deixar de se 
considerar um “direito profissional” para efeitos da sua inclusão no 
âmbito da protecção daquela norma constitucional.

3 — Assim, as normas do artigo 9.º, n.º 1, alínea e), e 25.º do refe-
rido Regulamento, quando interpretadas no sentido de que a conde-
nação pela prática de um crime doloso determina automaticamente a 
revogação das licenças para o exercício da actividade profissional de 
Guarda -Nocturno, são inconstitucionais por violação do artigo 30.º, 
n.º 4, da Constituição.

4 — Termos em que deve confirmar -se a decisão recorrida.»

3 — O recorrido Manuel José de Almeida Simões não contra-
-alegou.

4 — Na sequência do despacho de fls. 285 e pelas razões nele cons-
tantes, foi notificado o Município de Lisboa para contra -alegar, tendo 
este apresentado contra -alegações, onde conclui o seguinte:

«1 — Estabelece o artigo 9.º, n.º 1, alínea e), do Regulamento Mu-
nicipal do Licenciamento do Exercício e da Fiscalização da Actividade 
de Guarda -Nocturno, que são requisitos de admissão a Concurso para 
atribuição de licença de exercício da actividade de guarda -nocturno 
não ter sido condenado, com sentença transitada em julgado, pela 
prática de crime doloso.

2 — Conforme preceituado no artigo 25.º, do mesmo Regulamento, 
as licenças concedidas podem ser revogadas pela Câmara Municipal, 
a qualquer momento, com fundamento no incumprimento das regras 
estabelecidas para a respectiva actividade e na inaptidão do seu titular 
para o respectivo exercício.

3 — O artigo 9.º do Regulamento Municipal do Licenciamento 
do Exercício e da Fiscalização da Actividade de Guarda -Nocturno, 
nomeadamente a sua alínea e), estabelece como um dos requisitos 
de admissão “Não ter sido condenado, com sentença transitada em 
julgado, pela prática de crime doloso”.

4 — Através de sentença proferida em 17 de Outubro de 2007, 
pelo 1.º Juízo Criminal de Lisboa, 2. Secção, no âmbito do Processo 
Judicial n.º 330/05.5PGAMD foi a acusação imputada ao Reque-
rente/Recorrido, de crime de dano previsto e punido pelo artigo 212.º, 
n.º 1, do Código Penal, julgada totalmente procedente, por provada, 
e nessa medida condenou -o numa pena de 90 dias de multa, ou, em 
alternativa, a 60 dias de prisão, tendo a mesma transitado em julgado 
no dia 14 de Julho de 2008.

5 — Os requisitos de admissão, isto é, a aptidão do titular da li-
cença, são verificados no momento do concurso para atribuição da 
licença e em qualquer momento da validade desta, pois não faria 
sentido que, em qualquer momento do seu período de validade o 
seu titular deixasse de reunir os requisitos de admissão e pudesse 
continuar a exercê -la.

6 — A Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, que veio estabelecer o 
novo regime das armas e suas munições, estabelece no seu artigo 14.º, 
n.º 1, que a licença B1 [que habilita o seu portador ao uso e porte das 
armas da classe B1 e E] só pode ser concedida a quem seja maior de 
18 anos e preencha ainda, cumulativamente, os requisitos ali previstos, 
dos quais decorre “[...] c) Sejam idóneos; [...]”.

7 — Para efeitos de apreciação do requisito idoneidade estabele-
cido naquela alínea c), refere o artigo 14.º, n.º 2, da mesma lei que, 
“2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 30.º da Constituição e do 
número seguinte, para efeitos da apreciação do requisito constante 
na alínea c) do número anterior, é susceptível de indiciar falta de 
idoneidade para efeitos de concessão da licença o facto de ao reque-
rente ter sido aplicada medida de segurança ou condenação judicial 
pela prática de crime”.

8 — A remissão que o sobredito normativo faz para o artigo 30.º, da 
Constituição da República Portuguesa está relacionada com os «cha-
mados efeitos da condenação» enquanto efeitos legalmente determina-
dos derivados de uma condenação, invocados na douta sentença sob 
recurso, e que se traduz na proibição de que à condenação em certas 
penas se acrescente, de forma automática e mecânica, apenas por força 
da lei, a perda de quaisquer direitos civis, profissionais e políticos, tal 
como preceituado no artigo 30.º, n.º 4, da lei Fundamental.

9 — Este princípio jurídico -constitucional que decorre da ideia 
político -criminal de retirar às penas qualquer efeito infamante ou 
estigmatizante, e do dever do Estado de favorecer a socialização 
do condenado, não invalida, porém, que, por força de lei formal, 
à condenação por um crime e à imposição de pena respectiva, não 
acresçam outros efeitos.

10 — A questão que aqui se coloca não colide, como recentemente 
se decidiu no Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 243/2007, de 
30 de Março, com a exigência constitucional (de proibição de efeitos 
necessários das penas) enunciado naquele artigo 30.º, n.º 4 da Cons-
tituição da República Portuguesa.

11 — Tendo -se em tal aresto julgado não inconstitucional a norma 
constante do artigo 1.º, n.º 2, alínea c), da Lei n.º 22/97 de 27 de 
Junho, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 93 -A197, de 22 
de Agosto, entretanto revogada pela Lei n.º 5/2006 de 23 de Fe-
vereiro.

12 — Neste Acórdão o Tribunal Constitucional debruçou -se, es-
pecificamente. sobre a exigência da obtenção (ou renovação) das 
licenças de uso e porte de armas ficar condicionada à verificação 
cumulativa, entre outros, de o requerente não ter sido alvo de medidas 
de segurança ou condenado judicialmente por qualquer dos crimes 
nem por quaisquer infracções ali elencados.

13 — O Tribunal Constitucional, no aludido Acórdão, considerou 
que “[...] o uso de e porte de arma... não constitui um «direito», 
tratando -se, antes, de uma actividade cujo exercício é condicionado à 
prévia titularidade de uma licença” não se verificava qualquer violação 
daqueles princípios constitucionais.

14 — Explicitando -se, ainda, no mesmo Acórdão, que “[...] não 
existe um direito constitucional ao uso e porte de armas, mesmo de 
defesa, independentemente dos condicionalismos ditados designada-
mente peio interesse público em evitar os inerentes perigos, Interesse 
que é acautelado através de autorizações de carácter administrativo 
condicionadas por ilações extraídas da verificação jurisdicional de 
comportamentos que a lei qualifica como censuráveis”.

15 — Considerando -se, assim, que o uso e porte de arma não 
constitui um «direito» de qualquer cidadão, mas antes se trata de uma 
mera actividade cujo exercício é condicionado à prévia titularidade 
de uma autorização de carácter administrativo, mediante a qual se 
visa acautelar o interesse público em evitar os perigos inerentes, 
ter -se -á de concluir que não violaria o disposto no artigo 30.º, n.º 4, 
da Constituição da República Portuguesa a exigência de que a con-
cessão dessa licença continue a depender, designadamente, da não 
condenação do requerente pela prática de crime — facto que é, por 
si, susceptível de indiciar falta do requisito de idoneidade para ser 
titular dessa licença.

16 — Considerando -se que a actividade de guarda -nocturno se 
trata de uma actividade cujo exercício é condicionado à prévia titulari-
dade de uma autorização de carácter administrativo, esta dependente, 
entre o mais, do requerente não ter sido condenado com sentença 
transitada em julgado pela prática de crime dolo, capacitando -o para 
o respectivo exercício, ter -se -á de concluir que não viola o disposto 
no artigo 30.º, n.º 4, da Constituição da República Portuguesa a 
exigência de que a concessão dessa licença continue a depender, 
designadamente, da não condenação do requerente pela prática de 
crime, facto que é, por si, susceptível de indiciar falta do requisito 
para ser titular dessa licença.

17 — O preceituado nos artigos 9.º n.º 1 alínea e) e 25.º ambos do 
Regulamento Municipal do Licenciamento do Exercício e da Fisca-
lização da Actividade de Guarda -Nocturno, quando interpretadas no 
sentido de que a condenação pela prática de crime doloso determina 
automaticamente a revogação da licença para o exercício da activi-
dade profissional de Guarda -Nocturno, não violam o artigo 30.º da 
Constituição, não sendo assim inconstitucionais.

Termos em que, e sempre nos melhores de direito,
Deve ser negado provimento ao presente recurso e, nessa medida 

não julgar inconstitucional as normas contidas nos artigos 9.º n.º 1 e) 
e 25.º que a douta Sentença recorrida não aplicou nos autos corres-
pondentes ao Proc. n.º 808/09, 3.ª UO do TAC, com todas as legais 
consequências, como é de justiça.»

5 — Dos autos emergem os seguintes elementos, relevantes para a 
presente decisão:

Manuel José de Almeida Simões é titular de licença n.º 131, emitida 
em 02.12.2002, para o exercício de actividade de guarda -nocturno, 
actividade que exerce pelo menos desde 1986;

Por sentença do 1.º Juízo Criminal de Lisboa, transitada em julgado, 
o referido Manuel Simões foi condenado pela pratica de um crime de 
dano, previsto e punido no artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, na pena 
de 90 dias de multa à taxa diária de 4,00€, perfazendo a multa global de 
360,00€ ou, em alternativa, 60 dias de prisão;

Na sequência de comunicação à Polícia Municipal de Lisboa, infor-
mando daquela condenação, foi aberto procedimento, no âmbito do qual 
o referido Manuel Simões foi notificado para se pronunciar, nos termos 
do artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo, sobre a 
intenção de revogação da referida licença;

Após “Informação/Proposta” na qual se concluía propondo a revo-
gação da licença, com fundamento em que o recorrente havia cometido 
crime doloso (de acordo com o previsto, designadamente, nos artigos 9.º, 
n.º 1, alínea e), e 25.º do citado Regulamento), foi, pelo Comandante 
da Polícia Municipal de Lisboa, proferido despacho, que revogou e 
cassou a licença, nos termos e com os fundamentos constantes da dita 
“Informação/Proposta”;
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Inconformado, Manuel Simões apresentou reclamação daquela de-
cisão, tendo o Comandante da Polícia Municipal de Lisboa mantido a 
decisão;

Ainda inconformado, Manuel Simões intentou providência cautelar 
de suspensão da eficácia deste despacho do Comandante da Polícia 
Municipal de Lisboa, que manteve a decisão de lhe revogar a licença 
para o exercício da actividade de Guarda -Nocturno;

Por sentença do Tribunal Administrativo do Círculo de Lisboa, pro-
ferida com antecipação do juízo sobre a causa principal (nos termos do 
artigo 121.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos), foi 
decidido recusar, com fundamento em inconstitucionalidade, a aplicação 
das normas constantes dos artigos 9.º, n.º 1, alínea e), e 25.º, do citado 
“Regulamento Municipal do Licenciamento do Exercício e da Fisca-
lização da Actividade de Guarda -Nocturno”, quando interpretadas no 
sentido de que «a condenação pela prática de crime doloso determina 
automaticamente a revogação das licenças para o exercício da actividade 
profissional de guarda -nocturno»; e foi, em consequência, anulado o 
acto impugnado.

Desta sentença foi interposto, pelo Ministério Público, o presente 
recurso de constitucionalidade; e foi interposto recurso, pela entidade 
requerida Município de Lisboa, para o Tribunal Central Administrativo 
Sul, que decidiu sobrestar a respectiva decisão até ao julgamento do 
recurso de constitucionalidade (cf. fls. 266/267 dos autos).

Tudo visto, cumpre apreciar e decidir.

II − Fundamentação
6 — As normas dos artigos 9.º, n.º 1, alínea e), e 25.º, do “Regu-

lamento Municipal do Licenciamento do Exercício e da Fiscaliza-
ção da Actividade de Guarda -Nocturno” (aprovado pela deliberação 
n.º 65/AM/2005, publicado no Boletim Municipal da Câmara Municipal 
de Lisboa, 2.º Suplemento ao Boletim Municipal n.º 589, de Junho de 
2005), têm o seguinte teor:

«Artigo 9.º
Requisitos de admissão

1 — São requisitos de admissão a Concurso para atribuição de 
licença de exercício da actividade de guarda -nocturno:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Não ter sido condenado, com sentença transitada em julgado, 

pela prática de crime doloso;
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 25.º
Outras medidas

As licenças concedidas nos termos do presente Regulamento po-
dem ser revogadas pela Câmara Municipal, a qualquer momento, 
com fundamento no incumprimento das regras estabelecidas para a 
respectiva actividade e na inaptidão do seu titular para o respectivo 
exercício.»

O tribunal recorrido recusou a aplicação das normas dos citados arti-
gos 9.º, n.º 1, alínea e), e 25.º, do Regulamento Municipal do Licencia-
mento do Exercício e da Fiscalização da Actividade de Guarda -Nocturno, 
quando interpretadas no sentido de que «a condenação pela prática de 
crime doloso determina automaticamente a revogação das licenças para 
o exercício da actividade profissional de guarda -nocturno».

Para tanto, considerou que as normas assim interpretadas violam 
o artigo 30.º, n.º 4, da Constituição, na medida em que estabelecem a 
revogação da licença de exercício da actividade de guarda -nocturno 
como consequência automática e efeito necessário da condenação pela 
prática de um crime doloso.

O representante do Ministério Público junto deste Tribunal Consti-
tucional pronunciou -se igualmente pela inconstitucionalidade daquela 
interpretação normativa, por violação do artigo 30.º, n.º 4, da Consti-
tuição, pelas seguintes razões principais:

i) A revogação e a cassação da licença de guarda -nocturno ficaram a 
dever -se exclusivamente ao facto de o seu titular ter sido condenado pela 

prática de um crime de dano, surgindo assim, como efeito automático 
de tal condenação;

ii) Apesar do carácter precário da licença, que é renovável anualmente 
e pode ser revogada a todo o tempo, deve concluir -se que estamos perante 
a perda de um “direito profissional”, pois o interessado vem exercendo a 
actividade de guarda -nocturno há, pelo menos, vinte e quatro anos (desde 
1986, tendo -lhe sido atribuída a licença em causa em 2002);

iii) A natureza “parapolicial” da actividade em causa, que inclusiva-
mente implica o uso e porte de arma de fogo (artigo 20.º do citado Re-
gulamento), embora possa determinar maiores exigências na concessão 
e renovação da licença, não afasta as razões da inconstitucionalidade, 
à semelhança do que o Tribunal decidiu no Acórdão n.º 239/2008 que 
declarou inconstitucional, com força obrigatória geral, a norma que não 
permitia que uma pessoa condenada pela prática de qualquer crime do-
loso se candidatasse a agente da Polícia Marítima, por incompatibilidade 
com o artigo 30.º, n.º 4, da Constituição;

iv) As condições de acesso a uma profissão implicam restrições à 
liberdade de escolha e de exercício de profissão, enquanto que a “sa-
ída” dessa profissão pode pôr em causa o próprio direito ao trabalho, 
sendo, nesse caso, mais gravosas as respectivas consequências. Por isso, 
os requisitos de ingresso numa profissão e os de permanência nessa 
mesma profissão não têm de ser definidos nos mesmos moldes, sendo 
disso exemplo o disposto no artigo 66.º do Código Penal (que prevê a 
pena acessória de proibição do exercício de funções em consequência 
da prática de um crime — incluído no catálogo de crimes que teriam 
excluído a admissão ao exercício de funções públicas, mas praticado 
durante o exercício dessas funções — apenas quando exista uma relação 
relevante entre o referido crime e as funções em causa);

v) No caso em apreço, o crime de dano pelo qual foi condenado o 
interessado foi cometido no âmbito de uma relação de (má) vizinhança, 
nada tendo a ver com a actividade profissional de guarda -nocturno;

vi) Não obstante a decisão de revogação e cassação da licença de 
guarda -nocturno ter sido praticada no âmbito de um procedimento ad-
ministrativo, onde o interessado foi ouvido, tal decisão e a consequente 
“perda do direito” têm natureza automática, pois teve como fundamento, 
exclusivamente, o facto de o interessado ter cometido o crime de dano, 
sem qualquer ponderação das circunstâncias concretas;

vii) Ainda que assim não fosse, o certo é que a decisão recorrida 
interpretou as normas em causa como “constituindo um efeito auto-
mático”, sendo esta interpretação um dado adquirido para o Tribunal 
Constitucional, em sede de recurso de fiscalização concreta da cons-
titucionalidade.

O recorrido Município de Lisboa pugnou pela constitucionalidade das 
normas em causa, em síntese, porque a actividade de guarda -nocturno 
não constitui um “direito” de qualquer cidadão, mas antes uma activi-
dade condicionada à prévia titularidade de uma autorização de carácter 
administrativo; e que a condenação pela prática de crime doloso é, só 
por si, susceptível de indiciar a falta do requisito de idoneidade para ser 
titular dessa licença. Conclui que as normas em apreço não contrariam 
a proibição do artigo 30.º, n.º 4, da Constituição, à semelhança do 
decidido no Acórdão n.º 243/2007 deste Tribunal Constitucional, a pro-
pósito da obtenção (ou renovação) das licenças de uso e porte de arma.

7 — O artigo 30.º, n.º 4, da Constituição, estabelece que «[N]enhuma 
pena envolve como efeito necessário a perda de quaisquer direitos civis, 
profissionais ou políticos».

Como já se escreveu no Acórdão n.º 368/08, esta norma constitucional 
«visa salvaguardar que qualquer sanção penalizadora da conduta punida, 
independentemente da sua natureza e medida, resulte da concreta apre-
ciação, pela instância decisória, do desvalor dessa conduta, por confronto 
com os padrões normativos aplicáveis. O que se proíbe é a automática 
imposição de uma sanção, como efeito mecanicisticamente associado à 
pena ou por esta produzido, sem a mediação de qualquer juízo, em con-
creto, de ponderação e valoração da sua justificação e adequação, tendo 
em conta o contexto do caso. E a proibição é necessária para garantia 
de efectivação de princípios fundamentais de politica criminal [...]».

Ou seja, como se sustentou no Acórdão n.º 284/89:
«[...] com tal preceito constitucional pretendeu -se proibir que, em 

resultado de quaisquer condenações penais, se produzissem automa-
ticamente, pura e simplesmente ope legis, efeitos que envolvessem 
a perda de direitos civis, profissionais e políticos e pretendeu -se 
que assim fosse porque, em qualquer caso, essa produção de efei-
tos, meramente mecanicista, não atenderia afinal aos princípios da 
culpa, da necessidade e da jurisdicionalidade, princípios esses de 
todo inafastáveis de uma lei fundamental como a Constituição da 
República Portuguesa que tem por referente imediato a dignidade 
da pessoa humana».

A proibição dos efeitos necessários das “penas” estende -se, por 
identidade de razão, aos efeitos automáticos ligados à “condenação” 
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pela prática de certos crimes (v., neste sentido, Gomes Canotilho/ 
Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, I, 
Coimbra, 2007, 505). E é aplicável não apenas no âmbito do ilícito 
penal, mas também no âmbito do ilícito administrativo, nomeada-
mente, quando estejam em causa efeitos de ilícitos disciplinares 
(cf., por todos, o Acórdão n.º 562/2003 e a resenha jurisprudencial 
nele constante).

8 — No caso em apreço, situamo -nos no âmbito do ilícito penal, 
uma vez que vem questionada a perda da licença para o exercício da 
actividade de guarda -nocturno como efeito da condenação pela prática 
de um crime doloso.

Importa, em primeiro lugar, averiguar se a perda desta licença equivale 
à perda de “direitos civis, profissionais ou políticos” e, como tal, se inclui 
no âmbito da proibição do artigo 30.º, n.º 4, da Constituição.

A actividade de guarda -nocturno só pode ser exercida mediante a 
atribuição de uma licença, que é válida por um ano e cuja renovação 
depende do preenchimento de um conjunto de requisitos (cf. artigo 14.º 
do Regulamento Municipal do Licenciamento do Exercício e da Fisca-
lização da Actividade de Guarda -Nocturno).

Mas esta actividade, embora careça de licenciamento para ser exercida, 
não deixa de ter a natureza de uma actividade profissional remunerada, 
que consiste na «ronda e vigia, por conta dos respectivos moradores, 
dos arruamentos da respectiva área de actuação, protegendo as pessoas 
e bens» (cf. artigos 16.º, n.º 1, e 17.º do Regulamento)

Pronunciando -se sempre num contexto de “carreira militar”, o Tri-
bunal Constitucional tem entendido que integram o conceito de “perda 
de direitos profissionais”, para efeito do disposto no artigo 30.º, n.º 4, 
da CRP, as situações de “demissão” (cf. Acórdão n.º 165/86 que, na 
sequência dos Acórdãos n.os 16/84 e 127/84, declarou a inconstitucio-
nalidade, com força obrigatória geral, de norma do Código de Justiça 
Militar de 1977, que impunha a demissão de oficial ou sargento dos 
quadros permanentes ou de praças em situação equivalente como efeito 
necessário da sua condenação pelos crimes aí referidos); de “baixa 
de posto” (Acórdão n.º 255/87, que julgou inconstitucional norma do 
Código de Justiça Militar, que impõe a baixa de posto dos oficiais ou 
sargentos que pertençam ao quadro de complemento como consequência 
da condenação por determinados crimes); e de “entraves à progressão na 
carreira” (Acórdão n.º 562/2003, que declarou a inconstitucionalidade, 
com força obrigatória geral, de norma do Estatuto dos Militares da 
Guarda Nacional Republicana, que impedia a promoção a determinado 
posto, como consequência automática da aplicação de determinadas 
sanções disciplinares).

A proibição de perda automática de “direitos profissionais” cons-
tante do artigo 30.º, n.º 4, da CRP, não se restringe à perda de direitos 
no contexto de uma determinada carreira profissional, mas abrange 
também, além do mais, os direitos de escolha e exercício de profissão, 
assegurados pelo artigo 47.º da Constituição.

Neste sentido já se pronunciou o Tribunal Constitucional, nomea-
damente, nos Acórdãos n.º 154/2004 e 239/2008 (no mesmo sentido 
v. Gomes Canotilho/ Vital Moreira, ob. cit., 505).

No Acórdão n.º 154/2004 (que declarou a inconstitucionalidade, com 
força obrigatória geral, de norma que estabelecia as condições de acesso 
e de exercício da profissão de motorista de táxi), estava em causa uma 
norma que impedia quem tivesse sido condenado em pena de prisão 
efectiva igual ou superior a três anos, salvo reabilitação, de exercer a 
actividade de motorista de táxi, e concluiu -se que essa norma tinha como 
efeito «a perda das liberdades de escolher e de exercer esta profissão de 
motorista de táxi», ou seja, a perda de um direito profissional, proibida 
pelo artigo 30.º, n.º 4, da Constituição.

E no Acórdão n.º 239/08, o Tribunal também declarou, com força 
obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma que não permitia 
que uma pessoa condenada pela prática de qualquer crime doloso 
se candidate a agente da Polícia Marítima, com fundamento em que 
constituía «uma interdição ao exercício do direito constitucional de 
acesso a uma determinada profissão (artigo 47.º, n.º 1, da C.R.P.), 
como consequência da existência de uma condenação penal anterior, 
sem qualquer ponderação da adequação e da necessidade de aplicação 
de tal medida de interdição, o que contraria a proibição contida no 
artigo 30.º, n.º 4, da C.R.P.».

No caso em apreço, estamos igualmente perante uma interdição de 
exercício de uma actividade profissional, a de guarda -nocturno. De facto, 
a condenação pela prática de um qualquer crime doloso não tem apenas 
por efeito a “revogação” da licença atribuída, mas também a “impossi-
bilidade” legal (por falta dos requisitos necessários) de se candidatar a 
nova licença (impossibilidade que subsiste por tempo indeterminado, 
uma vez que as normas não estipulam qualquer prazo para a eventual 
irrelevância de condenações passadas).

Conclui -se, assim, que as normas em causa implicam a perda da li-
berdade de escolher e de exercer a actividade de guarda -nocturno (ar-
tigo 47.º, n.º 1, da Constituição), ou seja, a perda de um “direito profis-
sional”, abrangido pela proibição do n.º 4 do artigo 30.º da Constituição.

9 — Importa agora saber se a revogação/cassação daquela licença 
que, como vimos, integra o conceito de “perda de um direito profissio-
nal”, constitui um “efeito automático” da condenação pela prática de 
um crime doloso.

O tribunal recorrido partiu desse pressuposto para recusar a aplica-
ção das normas dos artigos 9.º, n.º 1, alínea e), e 25.º, do Regulamento 
Municipal do Licenciamento do Exercício e da Fiscalização da Activi-
dade de Guarda -Nocturno, com fundamento em inconstitucionalidade.

As normas questionadas encaram a sentença condenatória (transitada 
em julgado) como um facto e associam -lhe imperativamente a sanção 
de revogação da licença para o exercício da actividade profissional 
de guarda -nocturno. A revogação da licença é um efeito imposto por 
norma regulamentar, que não deixa qualquer margem de apreciação à 
entidade administrativa para poder avaliar as circunstâncias do caso 
concreto e emitir um juízo sobre a idoneidade daquela condenação para 
fundamentar tal revogação.

Como bem salienta o Ministério Público, o automatismo da revoga-
ção da licença não é contrariado pelo facto de a decisão de revogação 
ser proferida no âmbito de um procedimento administrativo. Pois, 
apesar de nesse procedimento estarem asseguradas, formalmente, as 
garantias de defesa do administrado (em cumprimento do disposto 
no artigo 100.º do Código de Procedimento Administrativo, como 
aconteceu no caso vertente), o certo é que a decisão a proferir se li-
mitará (como aqui se limitou) a constatar o facto — a condenação por 
crime doloso — e a determinar a consequente revogação da licença. 
Uma vez documentada a condenação por crime doloso e o respectivo 
trânsito em julgado, nada mais resta à entidade administrativa a não 
ser determinar a revogação da licença em cumprimento das citadas 
normas regulamentares. Assim, a interpretação normativa questionada 
associa, de forma imediata, a verificação do “facto” à respectiva 
consequência e impõe uma única decisão possível, não deixando 
margem para a mediação de um juízo da autoridade administrativa 
sobre a idoneidade daquela condenação para fundamentar a revogação 
da licença atribuída.

Diversamente de outros casos, decididos pelo Tribunal Constitucio-
nal, não há aqui uma conexão necessariamente relevante entre o crime 
praticado e a actividade sob licenciamento.

A presente situação é, assim, diferente da decidida no Acórdão 
n.º 461/2000 (secundado pelos Acórdãos n.os 574/200 e 45/2001), em 
que estava em causa a caducidade da licença de condução provisória 
em consequência da condenação na pena de proibição de conduzir ou 
na sanção de inibição de conduzir. Para o juízo de não inconstitucio-
nalidade formulado neste Acórdão, foi relevante não apenas a natureza 
provisória da licença, mas também a constatação de que «não há qualquer 
não razoabilidade ou falta de proporcionalidade em prever que a não 
instauração de procedimento por infracção de trânsito seja condição 
de uma decisão de licenciamento definitivo ou que a caducidade de 
uma licença provisória se verifique quando haja uma condenação em 
inibição de conduzir.»

Também nos Acórdãos n.os 291/95, 53/97, 149/2001, 79/2009 e 
363/2010, que julgaram não inconstitucionais normas que estabelecem 
a sanção acessória de inibição da faculdade de conduzir associada à 
prática de certos crimes, se salientou a conexão entre a conduta gera-
dora da responsabilidade criminal e a sanção de inibição de conduzir.

A interpretação normativa sub judicio prevê a revogação/cassação 
da licença para o exercício da actividade de guarda -nocturno como um 
“efeito” decorrente da condenação por qualquer crime doloso, pelo que 
essa condenação não revela, só por si, a demonstração ou comprovação 
da falta dos requisitos necessários para o exercício da actividade de 
guarda -nocturno.

Ainda a respeito da qualificação desta situação como “efeito au-
tomático” cumpre salientar as diferenças entre a presente situação e 
aquela que foi tratada no Acórdão n.º 422/2001, que decidiu não julgar 
inconstitucional a norma do artigo 21.º, n.º 5, da Lei n.º 173/99, de 21 
de Setembro, que determina a caducidade da carta de caçador.

Lê -se neste aresto:
«O agente que vê a sua carta caducar é recolocado na situação em 

que qualquer cidadão não titular de carta se encontra, podendo, por 
essa via, requerer a obtenção de uma nova carta. Esta medida não 
se configura, fundamentalmente, como sanção penal não tendo de 
ser articulada com a culpa do agente ou com a gravidade do evento. 
Com efeito, ela descreve apenas a alteração das circunstâncias em 
que foi decidida a concessão da licença. A circunstância de se tratar 
de uma infracção criminal é suficientemente grave para justificar, na 
perspectiva do legislador, a reapreciação da situação do agente en-
quanto titular da carta de caçador, uma vez que tal actividade só deve 
ser exercida por sujeitos que demonstrem uma específica formação 
e aptidão, por estar em causa a protecção de valores ambientais com 
dignidade constitucional. Assim, a condenação pelo crime de caça 
constitui uma verdadeira condição resolutiva da validade da carta [...]».
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Diversamente, no caso em apreço, aquele que vê revogada a licença 
para o exercício da actividade de guarda -nocturno é simultaneamente 
colocado numa situação de não preenchimento dos requisitos de ad-
missão a um novo concurso para a atribuição dessa mesma licença, 
pois falta -lhe o requisito de «não ter sido condenado, com sentença 
transitada em julgado, pela prática de um crime doloso» (alínea e) do 
n.º 1 do artigo 25.º do Regulamento).

Embora referindo -se apenas à “duração” dos efeitos automatica-
mente associados a um crime, Damião da Cunha in Jorge Miranda/Rui 
Medeiros, Constituição Portuguesa Anotada, T. I, 2.ª ed., Coimbra 
Editora, 2010, 686 -687, salienta que «não é pelo facto de o legislador 
associar a um crime (ou a uma pena) de alguma gravidade um “efeito” 
que atinja estes direitos [os direitos civis, profissionais ou políticos], 
que fica violada um qualquer princípio constitucional, desde que seja 
sempre respeitado o princípio da proporcionalidade, tanto em abstracto, 
como em concreto, p. ex., através da determinação, por moldura legal, 
do tempo de privação do direito ou, então, através da previsão de uma 
cláusula de salvaguarda por “manifesta desproporção”».

No caso em apreço a falta de conexão, em abstracto, entre todo e 
qualquer crime doloso e a actividade de guarda -nocturno, aliada à im-
possibilidade de, em concreto, se formular um juízo de adequação 
entre aquele crime e esta actividade, conduz à violação do princípio da 
proporcionalidade.

Conclui -se, assim, que as normas dos citados artigos 9.º, n.º 1, alí-
nea e), e 25.º, do Regulamento Municipal do Licenciamento do Exercício 
e da Fiscalização da Actividade de Guarda -Nocturno, quando inter-
pretadas no sentido de que a condenação pela prática de crime doloso 
determina automaticamente a revogação das licenças para o exercício 
da actividade profissional de guarda -nocturno, consagram uma solução 
proibida pelo n.º 4 do artigo 30.º da Constituição, em conjugação com 
o princípio da proporcionalidade, pelo que é forçoso concluir pela sua 
inconstitucionalidade.

III − Decisão
Pelo exposto, decide -se:
Julgar inconstitucionais, por violação do artigo 30.º, n.º 4, da Consti-

tuição, em conjugação com o princípio da proporcionalidade, as normas 
dos artigos 9.º, n.º 1, alínea e), e 25.º, do “Regulamento Municipal do 
Licenciamento do Exercício e da Fiscalização da Actividade de Guarda-
-Nocturno” (aprovado pela deliberação n.º 65/AM/2005, publicado no 
Boletim Municipal da Câmara Municipal de Lisboa, 2.º Suplemento ao 
Boletim Municipal n.º 589, de Junho de 2005), quando interpretadas no 
sentido de que a condenação pela prática de um crime doloso determina 
automaticamente a revogação da licença para o exercício da actividade 
profissional de guarda -nocturno.

Consequentemente, negar provimento ao recurso.

12 de Janeiro de 2011. — Joaquim de Sousa Ribeiro — Catarina 
Sarmento e Castro — João Cura Mariano — Rui Manuel Moura Ramos.
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 Acórdão n.º 40/2011

Processo n.º 700/10
Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional

I — Relatório
1 — Nos presentes autos, vindos do Tribunal de Instrução Criminal 

de Évora, em que é recorrente o Ministério Público e recorrida Anabela 
Soeiro Sérgio dos Santos, foi interposto recurso de constitucionalidade, 
da sentença daquele Tribunal, na parte em que recusou a aplicação, com 
fundamento em inconstitucionalidade orgânica, da norma do artigo 156.º, 
n.º 2, conjugada com as normas dos artigos 152.º, n.º 3, e 153.º, n.º 8, 
todos do Código da Estrada, na redacção do Decreto -Lei n.º 44/2005, 
de 23 de Fevereiro.

2 — O representante do Ministério Público junto deste Tribunal Cons-
titucional apresentou alegações onde conclui o seguinte:

«1 — Quer segundo o artigo 162.º, n.os 1 e 2 do Código da Estrada, 
na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, quer 
segundo o artigo 156.º do mesmo Código na actual redacção (saída 
das alterações operadas pelo Decreto -Lei n.º 265 -A/2001, de 28 de 
Setembro e pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro), em 
caso de acidente trânsito, quando não for possível realizar o exame 
de pesquisa de álcool no ar expirado, deve ser realizado, no estabe-
lecimento de saúde para onde os intervenientes forem conduzidos, 
exame de pesquisa de álcool no sangue.

2 — Como resulta da análise conjugada dos n.º 2 e 3 do artigo 156.º 
da Código da Estrada, na actual redacção, com o disposto nos n.os 3 e 4 
do artigo 162.º, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 2/98, em qual-
quer dos regimes, o interveniente em acidente pode recusar submeter-
-se àquele exame, caso em que se procederá à realização de outros 
exames médicos para diagnosticar o estado de influenciado pelo álcool.

3 — Esta conclusão também se extrai do Acórdão n.º 275/2009 do 
Tribunal Constitucional que julgou organicamente inconstitucional 
a norma do n.º 8 do artigo 153.º do Código da Estrada, na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, uma vez que se considerou que a 
alteração introduzida por aquele diploma legal retirara ao condutor o 
direito de recusar a recolha de sangue, direito que a redacção anterior 
(dada pelo Decreto -Lei n.º 265 -A/2001), lhe concedia.

4 — Ora, o Decreto -Lei n.º 44/2005 não introduziu qualquer altera-
ção relevante ao artigo onde se inclui a norma do n.º 2 do artigo 156.º 
do Código da Estrada, mantendo -se, no essencial, a redacção anterior, 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 265 -A/2001 (artigo 162.º).

5 — Deste modo, não tendo a actual redacção do artigo 156.º do 
Código da Estrada qualquer carácter inovatório em relação ao es-
tabelecido no artigo 162.º do Código da Estrada, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 2/98, a norma do n.º 2 daquele artigo 156.º não 
é organicamente inconstitucional, mesmo entendendo que se está 
perante matéria cujo tratamento legislativo cabe na competência 
exclusiva da Assembleia da República (artigo 165.º, n.º 1, alíneas b) 
e c) da Constituição).

6 — Pelo exposto, deve conceder -se provimento ao recurso.»

3 — A recorrida contra -alegou concluindo o seguinte:
«I — A norma do 156°, n.º 2 do Código da Estrada, com a redacção 

fixada pelo Decreto -Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro deve ser 
interpretada de forma conjugada com os artigos 152.º, n.º 3 e 153.º, 
n.º 8 do mesmo Código;

II — A redacção destas normas, introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, vem agravar a responsabilidade 
criminal dos condutores que recusem sujeitar -se a colheita de sangue, 
nos casos em que seja tecnicamente possível fazê -lo;

III — Por apresentarem carácter inovatório, o legislador gover-
namental necessitava da autorização legislativa para fazer estas al-
terações (na medida em que a decisão normativa primária cabia à 
Assembleia da República, por força da alínea c) do n.º 1 do artigo 165.º 
da CRP)

IV — Ora como as normas em causa foram alteradas pelo Governo 
sem autorização legislativa, verifica -se a inconstitucionalidade orgâ-
nica das mesmas, nomeadamente a inconstitucionalidade orgânica do 
artigo 156.º, n.º 2 do Código da Estrada;

V — Acresce que o n.º 2 do artigo 156.º do Código da Estrada tem 
que ser interpreta d forma conjugada com o n.º 8 do artigo 153.º do 
Código da Estrada e, por isso, sendo esta uma norma organicamente 
inconstitucional, também o será, por maioria de razão, o n.º 2 do 
artigo 156.º do Código da Estrada.

VI — O presente recurso é inútil pois mesmo que se declare a 
constitucionalidade do artigo 156.º, n.º 2 do Código da Estrada, essa 
decisão não alterará o sentido da decisão instrutória;

VII — A questão da (in)constitucionalidade não alterará o sentido 
da decisão instrutória, na medida em que o artigo 156.º, n.º 2 do 
Código da Estrada apenas se aplica aos casos em que não tiver sido 
possível submeter os condutores “a exame de pesquisa de álcool no 
ar expirado” e, na decisão instrutória, “em momento algum resulta 
(do processo) que a arguida não se encontrasse em condições de se 
submeter a pesquisa de álcool no ar expirado.”»

Tudo visto, cumpre apreciar e decidir.

II — Fundamentação

A) (In)utilidade do recurso
5 — A decisão do Tribunal de Instrução Criminal de Évora, ora re-

corrida, recusou a aplicação da norma do artigo 156.º, n.º 2, conjugada 
com as normas dos artigos 152.º, n.º 3, e 153.º, n.º 8, todas do Código 
da Estrada, na redacção do Decreto -Lei n.º 44/2005, de 25 de Fevereiro, 
na medida em que «impõem ao arguido a obrigatoriedade de recolha de 
amostra de sangue», ou seja, «não salvaguardam o direito do arguido 
a recusar a recolha de sangue». Entendeu o tribunal recorrido que o 
Governo não se encontrava autorizado a legislar em tal matéria, pelo 
que as normas padecem de inconstitucionalidade orgânica.

Mais considerou a decisão recorrida que, por um lado, não ficara 
demonstrada «a impossibilidade de realização de pesquisa de álcool no 
ar expirado, sendo por isso ilegítima a recolha por meio mais invasivo» 
e, por outro, que não ficara comprovado que a arguida tivesse sido de-




